
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

CÂMARA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE 
Rua Mario Abelino Pagnussatt, n°200, CEP: 99430-000 

Fone: 54-3382-10-22 Email: cmaltoalegre@gmail.com 
CNPJ: 13.677.970/0001-78 

 

ATA N° 31/2022 

 Ata da Reunião Extraordinária realizada aos nove dias do mês de 

dezembro do ano de dois mil e vinte dois com início às sete horas e trinta 

minutos no Plenário Enio Luiz Galvagni. Estando presentes os seguintes 

Vereadores: Bancada do PDT – Rudinei Serratti, José Raimundo 

Dressler, Gilson Maier e Sireneo Demaman. Bancada do MDB – Daltro 

Cardoso. Bancada do PP - Elis Aparecida Machado de Oliveira, Fernando 

Luiz Puhl, Joarez Mendes dos Santos Bancada do PSB – Pedro da Cruz. 

O Senhor Presidente pediu para que fosse feita a execução do Hino 
Nacional.  

 
O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 

de um texto bíblico. 
 
O Senhor Presidente colocou em discussão e votação a pauta da 

presente reunião. Aprovada por unanimidade. 
 

O Senhor Presidente colocou em discussão e votação da Ata 30/2022. 

Aprovadas por unanimidade.  

   O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a 
leitura das Correspondências Recebidas. 

 

EXPEDIENTE DE CONVOCAÇÃO DO EXECUTIVO  
 

- PROJETO DE LEI N.º 139/2022. 

 
O senhor Presidente pediu ao secretário que fizesse a leitura do 

parecer do Projeto de Lei N° 139. 
 

O senhor Presidente pediu que um membro da comissão fizesse a defesa 

do parecer: 

1- Vereador Daltro Cardoso saudou a todos e disse: Um Projeto 

da secretaria de educação que abre um crédito adicional 
suplementar no valor de sessenta e nove mil quarenta e três 

reais e dezessete centavos, manutenção no transporte escolar 
dezessete mil, manutenção do ensino infantil doze mil e 
quarenta e cinco, manutenção do ensino fundamental quarenta 

mil reais, esses recursos saíram do superávit financeiro de dois 
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mil e vinte dois, nossa comissão foi de parecer favorável e peço 

aos colegas que votem favorável. 
 

  O Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da 

Comissão.  

 

O senhor Presidente colocou em votação, o parecer da comissão. 

Aprovado por unanimidade. 

 

 O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 

juntamente com o Parecer da Comissão.  

 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N° 

139/2022 juntamente com o seu Parecer. Aprovado por 

unanimidade.  

 

- PROJETO DE LEI N.º 140/2022. 
 
O senhor Presidente pediu ao secretário que fizesse a leitura do 

parecer do Projeto de Lei N° 140. 
 

O senhor Presidente pediu que um membro da comissão fizesse a defesa 

do parecer: 

2- Vereador Fernando Puhl saudou a todos e disse: Autoriza o 

Poder Executivo de participar de um programa de eletrificação 

trifásica em propriedades rurais, é um programa da coprel onde 

que o produtor rural participa com uma porcentagem dos gastos 

para levar eletrificação trifásica até a sua propriedade, a coprel 

participa com outra porcentagem e a prefeitura Municipal 

participa com dez por cento do custo para levar essa 

eletrificação, o valor investido pelo Poder Executivo vai ser de 

cento e  trinta e dois mil trezentos e vinte seis reais com setenta 

e seis centavos e serão doze produtores rurais que serão 

contemplados com esse auxilio para levar luz trifásica para as 

suas propriedades, esses produtores a maioria trabalha com 

vaca de leite ou irrigação até para as lavouras ou equipamentos 

para suinocultura também, isso é uma coisa que tem que ser 

ampliada em nosso Município e a gente sabe que no interior só 
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tinha no distrito da Treze de Maio uma parte de luz elétrica 

trifásica e também ali em São José no asfalto onde vai pra 

Campina, a ente sabe que a luz é muito importante nas 

propriedades por que cada vez mais são colocados 

equipamentos mais sofisticados e o Poder Executivo tem que 

estar ciente que tem que auxiliar quando programas desse tipo 

vem para essa Casa através da coprel como aconteceu essa vez 

e tem que auxiliar para melhorar a infraestrutura pro interior, 

nossa comissão foi de parecer favorável e peço aos colegas que 

votem favorável. 

 

  O Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da 

Comissão.  

 

O senhor Presidente colocou em votação, o parecer da comissão. 

Aprovado por unanimidade. 

 

 O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 

juntamente com o Parecer da Comissão.  

 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N° 

140/2022 juntamente com o seu Parecer. Aprovado por 

unanimidade.  

 

- PROJETO DE LEI N.º 142/2022. 

 

 O Senhor Presidente pediu ao Secretário para que fizesse a leitura 

do parecer da comissão.  

 

O senhor Presidente pediu que um membro da comissão fizesse a 

defesa do parecer: 

 

3- Vereador Daltro Cardoso saudou a todos e disse: Projeto que 

envolve diversas secretarias e tem vários artigos, o artigo 

primeiro duzentos e quarenta e cinco mil e oitocentos e oitenta 

reais onde está suplementando em vários recursos para esse 

final de mandato, que são vinte cinco mil manutenção da 

patrulha agrícola, dez mil de outros serviços de terceiros 
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pessoas jurídicas, manutenção da secretaria Municipal é sete 

mil, vinte cinco mil manutenção de vias públicas, cinco mil 

manutenção de limpezas urbanas, quinze mil outros serviços de 

terceiros pessoas jurídicas, trinta mil que é manutenção da frota 

de máquinas e veículos, trinta e cinco mil outros serviços de 

terceiros pessoas jurídicas, material de consumo manutenção 

das estradas municipais setenta mil reais, manutenção da 

secretaria Municipal de educação que é nove mil e quinhentos 

reais, material de consumo, dez mil para o transporte escolar, 

quatro mil trezentos e oitenta para o ensino infantil esses 

recursos estão sendo reduzidos de diversas rubricas, também 

temos aqui o artigo terceiro que é dois mil trezentos e cinquenta 

e oito reais, manutenção do transporte escolar material de 

consumo trezentos e cinquenta e sete reais com sessenta e nove 

centavos, material de consumo mil duzentos e cinquenta e oito 

reais com seis centavos, seiscentos e oitenta e dois com 

cinquenta e seis material de consumo, manutenção da merenda 

escolar sessenta reais esse artigo terceiro está saindo para 

suplementar essas rubricas do excesso de arrecadação 

verificada no exercício, nossa comissão se reuniu deu parecer 

favorável e peço ao colegas que votem favorável. 

 

    O Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da 

Comissão.  

 

O senhor Presidente colocou em votação, o parecer da comissão. 

Aprovado por unanimidade. 

 

 O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 

juntamente com o Parecer da Comissão.  

 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N° 

142/2022 juntamente com o seu Parecer. Aprovado por 

unanimidade.  

- PROJETO DE LEI N.º 143/2022. 
 

O senhor Presidente pediu ao secretário que fizesse a leitura do 
parecer do Projeto de Lei N° 143. 
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O senhor Presidente pediu que um membro da comissão fizesse a defesa 

do parecer: 

4- Vereador Fernando Puhl saudou a todos e disse:  Projeto 

muito simples e está apenas alterando pro cargo de motorista 

operador de máquina a carteira nacional de habilitação que no 

cargo na Lei anterior de dois mil e dezesseis da lei dois mil 

trezentos e setenta diz que o cargo é de carteira nacional de 

habilitação C e agora está passando para D, a gente sabe que 

vai sair concurso no ano que vem e para Poder dirigir ônibus ou 

alguma van um pouco maior na saúde e precisa ter carteira D 

pois a C é só para caminhões e máquinas pesadas e como o 

cargo de motorista operador de máquinas vai Poder trabalhar 

tanto na obras, na saúde e também na educação com os ônibus 

precisa ter carteira D e a gente sabe que talvez muitos não tem 

a carteira D mas para Poder dirigir os ônibus precisa de carteira 

D e por isso foi pedida essa alteração para no concurso já sair 

certo e o motorista que entrar Poder fazer esse rodizio de talvez 

dirigir um ônibus ou talvez um caminhão e por isso nossa 

comissão foi de parecer favorável e peço aos colegas que votem 

favorável. 

 

  O Senhor Presidente colocou em discussão o Parecer da 

Comissão.  

 

O senhor Presidente colocou em votação, o parecer da comissão. 

Aprovado por unanimidade. 

 

 O Senhor Presidente colocou em discussão o Projeto de Lei 

juntamente com o Parecer da Comissão.  

 

O Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei N° 

143/2022 juntamente com o seu Parecer. Aprovado por 

unanimidade.  
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   ENCERRAMENTO 

 
Não havendo nada mais a tratar, o Senhor Presidente agradece a proteção 
de Deus, a presença dos Senhores Vereadores, Assistentes e declara 

encerrada a presente Reunião Extraordinária.  
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